
ffi*
REC IO ORIGINAL
en:!!- tQh-t&o4!-

www.ipaam-am-gov.br
twitter.com/lpaamAM'1
instagram.com/@ipaamam
facebook.com/@ipaamAM

A]tíAZO]'lAS fr*r

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

FI N"

ASS

LICENÇA AMBIENTAL UNICA - LAU No 048/19-02

o INSTITUTO Df, pRorEÇÃo AMBIENTAL Do AMAZONAS - IrAAM, no uso
das atribuiçôes que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a presente Licença que

autoriza a:

INTEREssADo: Yana Cunha Roque da Silva.

ENDEREÇo pARA coRREspoxoÊxcrl: Vila Caramuri, Ramal Barcelona ll, Zona Rural,
Itacoatiara - AM.

CNPJ/CPF: 901.058.502-68 IxscnrÇÃo Esuou.ql:

Foxo: (92) 99227-5083 FAx:

REGTSTRoNoIPAAM: í008.3006 PRocESsoNs:2067.2018

ArrvrDADE: Agricultura Familiar.

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Rodovia AM-010, km 135, Ramal Barcelona ll,
Comunidade Caramuri, Zona Rural, ltacoatira-AM.

CooR-DENADAS Gnocn,(ncls: EM ANEXO

FTNALTDADE: Autorizar a continuidade das atividades de agricultura e pecuária, no
âmbito da Agncultura Familiar, em uma propriedade com área de 43,0ha, denominada
"Santa lnácia".

PoTENCTALPoLUTDoúDEcRADloon: Pequeno PonrE: Pequeno

Dloos oo IuóvEL/TERRENo:

PR{zo DE VALTDADE DESTA LrcENÇÂ: 05 ANos.

llsr.s.q:
. Estâ licença é composta de 13 restriçôes e/ou coídições constantes no verso, cujo não

cumprimento/atendimento sujeitará a sua invrlidaçâo e/ou as penâlidades previstas em normas.
. f,stâ licença não comprova nem substitui o documetrto de propriedade, de posse ou de domínio do imóvel.
. f,sta licença deve permanecer ía localização da atividade e erpostâ de forma visível (frente e verso).
. f,m câso de reprodução d€sta, deverá ser de forma integral (frente e verso)

Manaus-AM, llJU!'l ãP4

Rosa Marie liveira Geissler Juliano Marcos de Souza
têDi êcnrcâ Diretor P
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LAU N" 048/19.02

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma só teíá validade
quando publicada Diririo Oficial do Estado, periódico regional local ou local de
grande circulação, em meio elefiônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou'
nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme art.24, dal*í n'.3.785
de 24 de;iulho de2012:

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num pr.vo
mínimo de 120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n".3.785 de 24
dejulho de2012;

3. A presente Licença esú sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n'. 2067.2018.

4. Toda e qualquer módificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
. implicará na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Lice-nç4 com

ônus para o interessado.
5. Esta Licença é vríLlida apenas para a localizaçáo, atividade e finalidade constante na

. mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela
Legislação Federal, Estadual e MunicipàI.

7. Proteger o solo da contaminação por substâncias tóxicas (combustível, óleos,
graxas, inseticidas, tintas, produtos de limpeza e outros).

8. Proteger a faun4 conforme estabelêcido na Lei no 5.197167.
9. Manter integral ds Á,reas de Preservação Permanente-APP, conforme estabelece a

Lei n' 12.651112, onde se destacam as faixas marginais de qualquer curso d'água
n€tural e as áreas íngtemes com inclinação média maior que 25o.

10. E proibida a queima e a deposição inadequada de resíduos de qualquer natuÍeza,
devendo os mesmos ser acondicionados e direcionados em local adequado.

11. Destinar de forma adequada os resíduos sólidos (lixo, inclusive de obras e/ou
reforma) gerados no empreendimento.

12. A aplicação, armazenamento, acondicionamento de resíduos, embalagens e

transporte. de agrotóxicos, devem atçrider os dispostos da Lei Federal no no

7.802189, regulamentada pelo Decreto Federal no 4.074102 e na Lei Estadual no

3.803/12, regulamentada pelo Decreto no 36.107/15.
13. Encamiúar ao IPAAM',no prazo de 30 dias, pedido de outorga de uso de

Íecursos hídricos para captação de água por poçô tubular nos termos e prazos da
Portaria Normativa SEMA/IPAAM no tr7de janeiro de 2017, de acordo com os

critérios estabelecidos na Resolução n" 0112016 do Conselho Estadual de Recursos
Hídricos - CERH, sob pena de sansões administrativas.
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ANEXO DA LICENÇA AMBIENTAL UNICA - LAU Nq 048/19-02

o INSTITUTO or pnorrÇÃo AMBTENTAL Do AMAZONAS - IrAAM. no uso
das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a presente ["icença que

autoriza a:

Ixrrnrssloo: Yana Cunha Roque da Silva.

Exornrço rARA coRRrspoxnÊrcu: Vila Caramuri, Ramal Barcelona ll, Zona Rural,
Itacoatiara - AM.

CNPJ/CPF: 901 .058.502-68 IrscnrçÃo Esr.r.or lt,:
Foxr: (92) 99227-5083 FAx:

REGTSTRoNoIPAAM: í008.3006 PRocrssoNs:2067.2018

CoonoEuons GEocRriFtcAs:

VERTICES Descricâo do Donto Loneitude (W) Latitude (S)

AI Limite do imóvel -03 0l'49.19953' -59 22', 14.31079"

A2 Limite do imóvel -03 02' 03,43974" -59 2t', 55.52720',

A3 Limite do imóvel -03 03' I 1,44880' -s9 22', 46,54272"
A.Í Limite do imóvel -03 03'13,33508', -59 22'. 50,38417'
A5 Limite do imóvel -03 03' r8,55552', -59 22', 52,37096"

A5A Limite do imól'el -03 03' 2l,48017', -59 22', 57,46428"

A6 -03 03'24,84275', -59 23' 03.86171"

A7 Limite do imór'el -03 03'24,36366 -59 23', 14,26310"
A8 -03 03'23,29514" -59 23', 14,92375"

A9 Limite do imóvel -03 03' ló.90928" -59 23', 09.85361 ',

Al0 Limite do imóvel -03 03'07,42296" -59 23', 08,22863"
All Limite do imóvel -03 03' 04.76295" -59 23' 06.59863',

Al2 Limite do imóvel -03 03' 00.72202" -59 23'01,98420',
Al3 Limite do imóvel -01 02' i5..l7l 5i" -59 22', 57,65949"

Al,t -03 02' 44.90684" -59 22' 50,626',t0"

Al5 Limite do imóvel -03 02'43,96451', -59 22' 52,46136"

Al6 Limite do imóvel -03 02' 50,3955ó' -59 22', 51.2504t.
Al7 Limite do imóvel -03 02' s5,022t4', -59 23', 02.82942"
Al8 Limite do imóvel -03 02' 56.21565' -s9 23', 04,58332',
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